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MOÇÃO DE APLAUSO 

Protocolo Geral n° 1845/2018 
Data: 04/06/2018 Horário: 18:43 

Legislativo - MOC 287/2018 

• 

ASSUNTO: Moção de Aplauso aos Senhores Jair Rockembach e Maria Regina de Sousa, 
proprietários do Restaurante União Gaúcha, localizado próximo ao trevo principal de Ibitinga, 
pela excelência nos serviços prestados, dedicação e bom atendimento aos seus clientes. 

Autoria: Vereador Matheus Carreiro.  

Destinatário: Senhores Jair Rockembach e Maria Regina de Sousa — Proprietários do Restaurante 
União Gaúcha.  

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Proponho à Mesa Diretora, cumpridas as formalidades regimentais conforme disposto 
no Regimento Interno desta Casa de Leis, seja consignada em ata de nossos trabalhos, Moção de 
Aplauso aos senhores Jair Rockembach e Maria Regina de Sousa, proprietários do Restaurante União 
Gaúcha, localizado próximo ao trevo principal de Ibitinga pela excelência no atendimento de todos os 
seus clientes. 

É com enorme satisfação que parabenizo os proprietários do restaurante, que está há 
anos no mercado atendendo todos os seus clientes com excelência e dedicação, oferecendo deliciosos 
produtos e garantia de qualidade. Toda a equipe do Restaurante União Gaúcha merece nossas 
congratulações, pois é uma empresa séria, empreendedora e dedicada no ramo em que atua. 

E, são por estas e outras inúmeras razões que o Restaurante União Gaúcha está há tantos 
anos em nossa cidade. Isso tudo é sinal de pessoas que trabalham com seriedade e competência, 
proporcionando um atendimento de primeira. 

Enfim, desejo que Deus lhes iluminem e desejo muita saúde e sucesso ao Senhor Jair e a 
Senhora Maria Regina, extensivo aos seus funcionários, e que tenham muitos anos de comércio pela 
frente. Solicito ainda que cópia desta Moção seja encaminhada como agradecimento desta Casa 
Legislativa por tão importante trabalho e pela dedicação aos clientes. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", em 30 de maio de 2018. 

MATHEUS CARREIRO 
Vereador — PSDB 

A Sua Excelência o Senho 
ANTONIO ESMAEL ALVES DE MIRA 
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga — SP 
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